
DECLARAÇÃO DE NÃO FATURAMENTO 

 

Declaramos, para os devidos fins, que o INSTITUTO VENCEDOR, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.573.205/0001-10, não auferiu 
faturamento, receitas operacionais ou não operacionais, nem realizou 
movimentação financeira, contábil ou comercial no período compreendido entre 
01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

Declaramos ainda que, no período mencionado, a entidade manteve-se sem 
emissão de notas fiscais, sem prestação de serviços, sem venda de 
produtos e sem qualquer ingresso de receitas, permanecendo, portanto, sem 
faturamento. 

A presente declaração é emitida para fins contábeis, fiscais, bancários ou 
administrativos, conforme solicitado, assumindo total responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Brasília 03 de janeiro de 2026. 

 

 

______________________________________________ 
Wilck Batista Leandro 
Representante Legal 
CPF: 722.388.011-20 

 

 

 

______________________________________________ 
Wendel Morais da Rocha 
Contador 
CPF: 799.653.421-72 
CRC: DF018528-O 
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